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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº XXX/2024 (atribuir número e ano ao documento [ordem interna do setor/área demandante])

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE	Comment by Karina Doninelli: Nota Explicativa 1: É a justificativa para a contratação, que surge em decorrência de uma demanda que precisa ser atendida sob a perspectiva do interesse público. É a base para a definição dos demais temas do ETP - Estudo Técnico Preliminar. Cabe a área requisitante apresentar as justificativas necessárias. 
Nota Explicativa 2: Aqui deve ser informado se o objeto ou serviço pretendido é comum ou especial, apresentando justificativa para tal enquadramento:
- Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;
- Bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma do item acima;
- Obra ou serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens. Para definir se uma obra ou serviço de engenharia é comum, sugerimos utilizar a Nota Técnica IBRAOP nº 01/2021;
- Obra ou serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição constante no item acima. Para definir se uma obra ou serviço de engenharia é especial, sugerimos utilizar a Nota Técnica IBRAOP nº 01/2021. 
Nota Explicativa 3: Caso o serviço de engenharia seja classificado como comum e o critério de julgamento for o de menor preço ou o de maior desconto, DEVERÁ ser licitado utilizando a modalidade Pregão.
Nota Explicativa 4: Caso a obra ou serviço de engenharia seja classificado como especial, o critério de julgamento OBRIGATORIAMENTE será o de TÉCNICA E PREÇO (art. 36, §1º, IV da Lei nº 14.133, de 2021).
Nota Explicativa 5: As redações são meramente exemplificativas.
ESTE ITEM É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.

A necessidade da contratação se evidencia ………………, portanto, …………………. O não atendimento da demanda acarreta …………………………. 

O(s) serviço(s) ou bem(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), em razão de …………
Ou
O(s) serviço(s) ou bem(s) objeto desta contratação não são caracterizados como comum(ns), em razão de …………
OU
A obra objeto desta contratação é caracterizada como comum, em razão de …………
Ou
A obra objeto desta contratação não é caracterizada como comum, em razão de …………


2. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO	Comment by Karina Doninelli: Nota Explicativa 1: Realizar a estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 
Nota Explicativa 2: Importante definir e documentar o método usado para estimar as quantidades a serem adquiridas, utilizando informações de aquisições anteriores. 
Nota Explicativa 3: É possível justificar as quantidades em função do consumo e provável utilização, devendo a estimativa ser obtida a partir de fatos concretos como, por exemplo, a série histórica do consumo, atendo-se a eventual ocorrência vindoura capaz de impactar o quantitativo demandado, criação de órgão, acréscimo de atividades, necessidade de substituição de bens atualmente disponíveis, etc.
Nota Explicativa 4: Poderá ser utilizado o histórico dos quantitativos de aquisições anteriores. Contudo, deverá ser realizada uma análise da contratação anterior, ou série histórica (se houver), para identificar as inconsistências no dimensionamento dos quantitativos.
Nota Explicativa 5: A redação é meramente exemplificativa.
ESTE ITEM É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.
Com base .........………, se faz necessário o quantitativo de …………………


3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO	Comment by Karina Doninelli: Nota Explicativa 1: Informar a estimativa do valor da contratação, acompanhado dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. Pode-se tomar por base os valores praticados por fornecedores junto a outros órgãos, vendas em sites específicos, ou mediante consulta aos fornecedores.
Nota Explicativa 2: A pesquisa constante deste documento poderá ser breve, estimativa e referencial.
ESTE ITEM É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.
Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, se verificou que o valor estimado é de R$ ………(valor por extenso).

4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO	Comment by Karina Doninelli: Nota Explicativa: O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou a perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes. Deve-se indicar se a aquisição deverá ser realizada em grupo. Os itens a serem adquiridos por grupo devem ter as mesmas características; serem fornecidos pelo mesmo fornecedor e justificar a falta de um item do grupo pode comprometer a execução das atividades.
ESTE ITEM É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.
O parcelamento deve ocorrer sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
Na adoção da presente solução não se vislumbra motivos para a não adoção do parcelamento.
OU
Na adoção da presente solução o parcelamento não se mostra viável por ........

5.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	Comment by Karina Doninelli: Nota Explicativa 1: Apresentar posicionamento conclusivo quanto à razoabilidade e à viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da aquisição, justificando com base nos elementos colhidos durante o ETP - Estudo Técnico Preliminar.
Nota Explicativa 2: A redação é meramente exemplificativa.
ESTE ITEM É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.
O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Santa Bárbara do Sul/RS, XX/XX/XXXX.

__________________________________
Assinatura do(s) servidor(es) (ou equipe) responsável(is)
	

